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PARECER N° 45/2023 

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei 
n° 273/2022, de iniciativa do vereador Eduardo Rodrigo 
de Castilhos, que “Autoriza o Executivo a inserir o 
símbolo mundial do Autismo na entrada dos banheiros 
de pessoas portadoras de deficiência no Município de 
Araucária.” 

 I – RELATÓRIO 

 A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 273 de 2022, de 
autoria dos senhor vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos, que autoriza o Executivo 
a inserir o símbolo mundial do Autismo na entrada dos banheiros de pessoas 
portadoras de deficiência no Município de Araucária. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas:  

“O Transtorno do Espectro Autista (TEA), mais conhecido como Autismo, é um 

Transtorno Global do Desenvolvimento que acarreta modificações importantes na 

capacidade de comunicação, na interação social e no comportamento da pessoa por  

ele acometida. A todos que têm esse transtorno, são assegurados os direitos da 

pessoa com deficiência, conforme determina a Lei Federal nº 12.764, de 27 de 

dezembro de 2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Apesar de ser uma síndrome que se 

apesenta geralmente na infância, ela se mantém na adolescência e vida adulta. 

As placas indicativas de atendimento preferencial normalmente trazem a figura 

de um cadeirante. Ocorre que as pessoas com transtorno do espectro autista nem 

sempre possuem limitação física. Pela manifestação de padrões diferenciados de 

comportamento, muitos portadores da síndrome do espectro autista em sua 

adolescência e fase adulta não conseguem fazer o uso do banheiro sozinhos, e pela  

idade e por estarem acompanhados de um familiar do sexo oposto, acabam não 

conseguindo obter apoio na utilização dos sanitários. 
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Como grande parte dos estabelecimentos já possuem banheiro próprio para 

pessoas com deficiências e, o presente Projeto de Lei tem o intuito de inserir o  

símbolo do autista, representado por um laço com várias cores deixando claro que 

este também poderá ser usado pelos pais com filhos portadores da referida 

síndrome, independentemente de suas idades, sem gerar constrangimento. 

Ante o exposto, pedimos o recebimento do presente Projeto de Lei e, após 

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao 

soberano Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres 

Vereadores.” 

II – ANÁLISE 

 Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e 

Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

 
Art. 52. Compete: 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação 
final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções 
previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, 
inciso III e Art. 163, 2º); 
 
 

 Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Assinado por Irineu Cantador, Vereador em 23/02/2023 as 15:47:20.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=152521&c=4FB60Q.



 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

 Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a 

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, 

da Lei Orgânica Municipal de Araucária: 

 
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
a) do Vereador; 
 

 

 A Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no Art. 10, que é de 

competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis: 

 

“Art. 10. Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a 
matéria da competência do Município, sujeita à sanção do 
Prefeito, especialmente sobre:  

(...) 

XVI – propor medidas que complementem a Legislação 
Estadual e Federal no que couber.” 

 

Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em vício de 

ilegalidade e constitucionalidade, pois o presente Projeto de Lei autorizativo não 

prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo e também 

não cria deveres nem gera custos à Administração Municipal, razões pelas quais 

não há nenhum impedimento a sua apresentação pelo Vereador. 

Salienta-se que a presente proposição atende as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis.  

 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do 

presente, no que compete à Comissão de Justiça e Redação, SOMOS 
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FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser 

dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação  

plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta 

Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da 

comissão.   

  É o parecer. 

Sala das Comissões, 23 de fevereiro de 2023 

 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Irineu Cantador 
Vereador – CJR 
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VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI  

 
 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 28 de fevereiro de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de Araucária, os Vereadores Pedro Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°45/2023  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

273/2022. 

Araucária, 28 de fevereiro de 2023.

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 28/02/2023 as 15:26:08.
Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 28/02/2023 as 15:32:42.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=153583&c=Y563CT.


